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CONTRIBUINTE Nº
101.466.0005-2

CONTRIBUINTE Nº
101.466.0003-6

CONTRIBUINTE Nº
101.466.0017-6

ÁREA EXISTENTE

À DEMOLIR
= 311,00 m²

740.05

MATRÍCULA Nº 198.517
CONTRIBUINTE Nº

101.466.0004-4
ÁREA DO TERRENO

E= 1.479,00m² | R= 1.527,74m²

VIA ASFALTADA

CÓDLOG: 07500-0

AV. FRANCISCO
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13/05/2024

NOTAS:

- O TERRENO NÃO É ATINGIDO POR CÓRREGO;

- EXISTE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA NO LOCAL;

- EXISTE REDE DE COLETA DE ESGOTO NO LOCAL;

- NÃO EXISTE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS NO LOCAL;

- NÃO EXISTEM ÁRVORES NO INTERIOR DO LOTE;

- NÃO EXISTEM ÁRVORES EM FRENTE AO TERRENO;

- EXISTE POSTE EM FRENTE AO TERRENO;

- NÃO EXISTEM BOCAS DE LOBO EM FRENTE AO TERRENO;

- O TERRENO NÃO SOFREU QUALQUER CONTAMINAÇÃO POR MATERIAL NOCIVO À SAÚDE PÚBLICA.

- O EXISTENTE SERÁ TOTALMENTE DEMOLIDO

Situação (s/esc.)

Áreas (m²)

folhaassunto

DO TERRENO

cat. uso:

zona:

n° contribuinte :

cód. log:

obra :

local :

propr. :

grupo de atividade:

esc. :

Declaro que a aprovação do projeto não implica no
reconhecimento por  parte da prefeitura do direito de propriedade
do  terreno.

Declaro que constam em documento público devidamente
matriculado no registro de imóveis as obrigações contratuais
prevista no art. 59 da lei 16.402/16.

Declaro ter pleno conhecimento de que a aprovação do projeto
esta fundamentada apenas em relação aos parâmetros
urbanísticos relevantes estabelecidos na legislação vigente e que o
projeto atende a todas as exigências do LOE, COE e LUOS, além
das previstas na legislação federal e estadual e nas normas
técnicas oficiais.

responsável técnico:

proprietário: KMS INCORPORAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA.

arq° MARCOS GUSMÃO MATHEUS
CAU: A37439-3
CCM: 4.145.955-5

CNPJ: 03.193.866/0001-54
resp. legal: MARCELA KATIA DA SILVA

CPF: 219.593.728-90

autor do projeto:
arq° MARCOS GUSMÃO MATHEUS
CAU: A37439-3
CCM: 4.145.955-5

E=1.479,00m²
R=1.527,74m²

07500-01:200

101.466.0004-4

KMS INCORPORAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA.

AVENIDA PROF. FRANCISCO MORATO, 1445 | LT.04 QD.28
CEP: 05513-100 | JD. GUEDALA

ZCOR-2  | PA 5

DE PEQUENO PORTE

COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO

nR1-2ALVARÁ DE APROVAÇÃO 
DE EDIFICAÇÃO NOVA

01/04LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO

SUBPREFEITURA BUTANTÃ | MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - SP

VER QUADRO DE ÁREAS NA FOLHA 02/04

ÁREA TOTAL À DEMOLIR= 311,00m²

LEGENDA 

ÁREA EXISTENTE

À DEMOLIR



PROJETO APROVADO
d826.8134.733e.4476.a61e.a0c6.c0fa.3a05

Analista: 810479 - Superior: 726480
SMUL/CAEPP
12/12/2024
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Situação (s/esc.)

Áreas (m²)

folhaassunto

DO TERRENO

cat. uso:

zona:

n° contribuinte :

cód. log:

obra :

local :

propr. :

grupo de atividade:

esc. :

Declaro que a aprovação do projeto não implica no
reconhecimento por  parte da prefeitura do direito de propriedade
do  terreno.

Declaro que constam em documento público devidamente
matriculado no registro de imóveis as obrigações contratuais
prevista no art. 59 da lei 16.402/16.

Declaro ter pleno conhecimento de que a aprovação do projeto
esta fundamentada apenas em relação aos parâmetros
urbanísticos relevantes estabelecidos na legislação vigente e que o
projeto atende a todas as exigências do LOE, COE e LUOS, além
das previstas na legislação federal e estadual e nas normas
técnicas oficiais.

responsável técnico:

proprietário: KMS INCORPORAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA.

arq° MARCOS GUSMÃO MATHEUS
CAU: A37439-3
CCM: 4.145.955-5

CNPJ: 03.193.866/0001-54
resp. legal: MARCELA KATIA DA SILVA

CPF: 219.593.728-90

autor do projeto:
arq° MARCOS GUSMÃO MATHEUS
CAU: A37439-3
CCM: 4.145.955-5

E=1.479,00m²
R=1.527,74m²

07500-01:100

101.466.0004-4

KMS INCORPORAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA.

AVENIDA PROF. FRANCISCO MORATO, 1445 | LT.04 QD.28
CEP: 05513-100 |  JD. GUEDALA

ZCOR-2  | PA 5

DE PEQUENO PORTE

COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO

nR1-2
ALVARÁ DE APROVAÇÃO 
DE EDIFICAÇÃO NOVA

02/04PROJETO SIMPLIFICADO

SUBPREFEITURA BUTANTÃ | MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - SP

LEGENDA - PROJETO SIMPLIFICADO

ÁREA À CONSTRUIR

NÃO COMPUTÁVELCOMPUTÁVEL

CONFORME PORTARIA nº 221/SMUL-G/2017 - COE

13/05/2024

PROJEÇÕES DE ELEMENTOS
CONSTRUTIVOS

PAREDES BAIXAS, MUROS,
PEITORIS
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LOCAL DE PLANTIO DE MUDA DE PEQUENO PORTE =  6 UNIDADES
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NOTAS :
O PROJETO ATENDE AO DISPOSTO:

- NA LEI 16.642/2017 E DECRETO 57.776/2017;
- NA LEI 16.402/2016 E DECRETO 57.521/2016;

- ATENDE  EXCLUSIVAMENTE  A LEGISLAÇÃO  MUNICIPAL DEVENDO AINDA  SEREM

OBSERVADAS AS LEGISLAÇÕES ESTADUAL E FEDERAL PERTINENTES;

- ESTE PROJETO  ATENDE  ÀS NORMAS  TÉCNICAS  GERAIS E ESPECÍFICAS  DE CONSTRUÇÃO  E
ÀS DISPOSIÇÕES LEGAIS APLICÁVEIS AOS ASPECTOS INTERIORES DAS EDIFICAÇÕES;

- NA LEI 13.113/2001  QUANTO  A NÃO UTILIZAÇÃO  DE PRODUTOS À BASE DE AMIANTO E/OU
MATERIAIS   DESCRITOS NO ARTIGO 2° DO DECRETO 41.788/2002;

- O PROJETO  PREVÊ A LIGAÇÃO DE ESGOTO POR CANALIZAÇÃO  LIGADA À REDE COLETORA,

DE ACORDO COM AS NORMAS MUNICIPAIS E DA CONCESSIONÁRIA COMPETENTE;
- O PROJETO ATENDE AO DISPOSTO  NO ITEM 3.9 DO ANEXO I DA LEI Nº 16.642/17 E NO ITEM

3.M DO DECRETO  Nº 57.776/17, RELATIVAMENTE  À INSTALAÇÃO  PERMANENTE  E

ARMAZENAMENTO DE GÁS COMBUSTÍVEL;

- ATESTO A CONFORMIDADE  DAS CONDIÇÕES  DE INSTALAÇÃO  DE EQUIPAMENTO  MECÂNICO

DE TRANSPORTE PERMANENTE ÀS NORMAS E LEGISLAÇÃO PERTINENTE;

- O PROJETO  PREVÊ A INSTALAÇÃO  DE SINALIZAÇÃO  SONORA E LUMINOSA  ANTES DA

MOVIMENTAÇÃO  DO PORTÃO  OU CANCELA   QUE DE QUALQUER  FORMA ALERTE PEDESTRE  E
VEÍCULOS  QUE TRANSITAM  NO LOCAL CONFORME  AO DISPOSTO  DO INCISO II DO ART. 2° DA
LEI MUNICIPAL  16.809/18;

-O PROJETO ATENDE AO DECRETO  Nº 59.671/2020,  RELATIVO ÀS NORMAS  DE EXECUÇÃO DO

PASSEIO PÚBLICO DEFRONTE AO LOTE.
-O PROJETO  DO ABRIGO DE LIXO PREVÊ COMPARTIMENTAÇÃO  EM CAPACIDADE  SUFICIENTE

PARA OS TIPOS ORGÂNICO, RECICLÁVEL  E TÓXICO,  EM AMBIENTE  FECHADO  E COM RALO,

REVESTIDO COM MATERIAL LISO, IMPERMEÁVEL, RESISTENTE A FREQUENTES LAVAGENS.

- NÚMERO DE VAGAS DE ESTACIONAMENTO,  INCLUSIVE  PARA IDOSOS E  PESSOAS  COM

DEFICIÊNCIA OU MOBILIDADE REDUZIDA:
Nº DE VAGAS = 202.50m²/ 75m²  = 2.70 = 3 VAGAS

ÁREA DE ESTACIONAMENTO = DESCOBERTO

- ATENDIMENTO  ÀS DIMENSÕES MÍNIMAS DE VAGAS DE AUTOMÓVEIS  E DEMAIS VEÍCULOS

CONFORME ITEM 8 DO ANEXO I – DISPOSIÇÕES TÉCNICAS DO DECRETO REGULAMENTADOR;

- ATENDIMENTO  A LARGURA DA FAIXA DE CIRCULAÇÃO  E INCLINAÇÃO  MÁXIMA DE RAMPA

CONFORME ITEM 8 DO ANEXO I – DISPOSIÇÕES TÉCNICAS DO DECRETO REGULAMENTADOR;

- 5% DAS VAGAS EXISTENTES  SERÃO  DESTINADAS  A IDOSOS CONFORME  LEI Nº 14.481/07  E
DECRETO Nº 51.395/10.
- LOTAÇÃO CONFORME A SEÇÃO 6.B - ANEXO INTEGRANTE DO DEC. 54.776/17: 94 PESSOAS.

- NÚMERO DE BANHEIROS: 5 BANHEIROS.

- ATENDIMENTO  À QUANTIDADE  MÍNIMA DE INSTALAÇÕES  SANITÁRIAS CONFORME ITEM 9 DO

ANEXO I – DISPOSIÇÕES TÉCNICAS DO DECRETO REGULAMENTADOR;

- ATENDIMENTO  DA DISTÂNCIA  MÍNIMA ENTRE QUALQUER  PONTO DA EDIFICAÇÃO  E AS

INSTALAÇÕES  SANITÁRIAS CONFORME  ITEM 9 DO ANEXO I – DISPOSIÇÕES  TÉCNICAS  DO
DECRETO REGULAMENTADOR;

- NÃO EXISTIRÃO  ABERTURAS  A MENOS DE 1.50m (UM METRO E MEIO) DAS DIVISAS QUANDO

FOREM PARALELAS A ELAS, NEM A MENOS DE 0.75m QUANDO FOREM PERPENDICULARES  ÀS
MESMAS;
- ATENDIMENTO  DAS CONDIÇÕES  DE SEGURANÇA  DE USO E CIRCULAÇÃO  DA EDIFICAÇÃO
CONFORME AS NTOs;

- ATENDIMENTO  DAS CONDIÇÕES  DE ACESSIBILIDADE  DA EDIFICAÇÃO  CONFORME  ITEM 4 DO

ANEXO I,  DISPOSIÇÕES  TÉCNICAS  DO DECRETO REGULAMENTADOR,  NBR 9050 EM VIGOR E
LEGISLAÇÃO  FEDERAL CORRELATA;  ATENDE  A LEI Nº 16.642/2017,  DECRETO  FEDERAL nº

5.296/04 E NBR 9050/2015 REFERENTE À ACESSIBILIDADE;

- SERÃO DOTADOS DE ILUMINAÇÃO  ARTIFICIAL  E VENTILAÇÃO  MECÂNICA  OS
COMPARTIMENTOS SEM ABERTURA PARA EXTERIOR.

- O PRESENTE  PROJETO  ATENDE  O DISPOSTO  NA RESOLUÇÃO/CEUSO/141/2021  E AS
DIMENSÕES  DAS ÁREAS TÉCNICAS  ESTÃO COMPATIVEIS  COM O MEMORIAL  JUSTIFICATIVO

DAS INSTALAÇÕES PROPOSTAS ASSINADO PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO.

QUADRO DE VAGAS
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VAGAS

2

ÁREA PERM. NECESSÁRIA = 1.527,74 x 30% = 458,32m ²

ÁREA PERM. PROJETO = 518,04m² (ajardinada) + 393,22 (piso drenante) = 911,26m²

SENDO 59,65% DA ÁREA DO TERRENO PERMEÁVEL.

RESERV. NECESSÁRIA = 9.624,76 LITROS (CONFORME QUADRO 3B DA LEI 16.402/16)

RESERV. PROJETO = 12.40m³ - 12.400,00 LITROS (DIMENSÕES= 2,50m x 2,50m x h2,00m)

RESERV. NECESSÁRIA = 16 x ACI (ÁREA DE COBERTURA IMPERMEÁVEL)

RESERV. NECESSÁRIA = 16 x 633.41 = 10.134,56 LITROS

RESERV. PROJETADA = 10.20m³ - 10.200,00 LITROS (DIMENSÕES= 2,55m x 2,00m x h2,00m)

CÁLCULO CONFORME LEI Nº 16.642/17

OBRA COMPLEMENTAR

NÃO COMPUTÁVEL- INCISO III,
ART. 108/ LEI 16.642-17

ÁREA TÉCNICA

NÃO COMPUTÁVEL - INCISO V /
ART.108/ LEI 16.642-17
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PRAÇA RENATO CHECCHIA

AVENIDA PROF. FRANCISCO MORATO
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Situação (s/esc.)

Áreas (m²)

folhaassunto

DO TERRENO

cat. uso:

zona:

n° contribuinte :

cód. log:

obra :

local :

propr. :

grupo de atividade:

esc. :

Declaro que a aprovação do projeto não implica no
reconhecimento por  parte da prefeitura do direito de propriedade
do  terreno.

Declaro que constam em documento público devidamente
matriculado no registro de imóveis as obrigações contratuais
prevista no art. 59 da lei 16.402/16.

Declaro ter pleno conhecimento de que a aprovação do projeto
esta fundamentada apenas em relação aos parâmetros
urbanísticos relevantes estabelecidos na legislação vigente e que o
projeto atende a todas as exigências do LOE, COE e LUOS, além
das previstas na legislação federal e estadual e nas normas
técnicas oficiais.

responsável técnico:

proprietário: KMS INCORPORAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA.

arq° MARCOS GUSMÃO MATHEUS
CAU: A37439-3
CCM: 4.145.955-5

CNPJ: 03.193.866/0001-54
resp. legal: MARCELA KATIA DA SILVA

CPF: 219.593.728-90

autor do projeto:
arq° MARCOS GUSMÃO MATHEUS
CAU: A37439-3
CCM: 4.145.955-5

E=1.479,00m²
R=1.527,74m²

07500-01:100

101.466.0004-4

KMS INCORPORAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA.

AVENIDA PROF. FRANCISCO MORATO, 1445 | LT.04 QD.28
CEP: 05513-100 | JD. GUEDALA

ZCOR-2  | PA 5

DE PEQUENO PORTE

COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO

nR1-2
ALVARÁ DE APROVAÇÃO
DE EDIFICAÇÃO NOVA

03/04PROJETO SIMPLIFICADO

SUBPREFEITURA BUTANTÃ | MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - SP

13/05/2024FOLHA A-1 (841x594)

M
D

F
M

-P
R

E
F

-F
L

0
1

-0
4-

P
R

O
J-

R
04

A
R

Q
U

IV
O

:

VER QUADRO DE ÁREAS NA FOLHA 02/04

LEGENDA - PROJETO SIMPLIFICADO

ÁREA À CONSTRUIR

NÃO COMPUTÁVELCOMPUTÁVEL

CONFORME PORTARIA nº 221/SMUL-G/2017 - COE

PROJEÇÕES DE ELEMENTOS
CONSTRUTIVOS

PAREDES BAIXAS, MUROS,
PEITORIS

ACESSOS

LOCAL DE PLANTIO DE MUDA DE PEQUENO PORTE =  6 UNIDADES
P
00

PAVIMENTO SEMI-PERMEÁVEL

SEM VEGETAÇÃO (UN)

ÁREA AJARDINADA SOBRE
SOLO NATURAL (JS)

OBRA COMPLEMENTAR

NÃO COMPUTÁVEL- INCISO III,
ART. 108/ LEI 16.642-17

ÁREA TÉCNICA

NÃO COMPUTÁVEL - INCISO V /
ART.108/ LEI 16.642-17
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PRAÇA RENATO CHECCHIA

AVENIDA PROF. FRANCISCO MORATO
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Situação (s/esc.)

Áreas (m²)

folhaassunto

DO TERRENO

cat. uso:

zona:

n° contribuinte :

cód. log:

obra :

local :

propr. :

grupo de atividade:

esc. :

Declaro que a aprovação do projeto não implica no
reconhecimento por  parte da prefeitura do direito de propriedade
do  terreno.

Declaro que constam em documento público devidamente
matriculado no registro de imóveis as obrigações contratuais
prevista no art. 59 da lei 16.402/16.

Declaro ter pleno conhecimento de que a aprovação do projeto
esta fundamentada apenas em relação aos parâmetros
urbanísticos relevantes estabelecidos na legislação vigente e que o
projeto atende a todas as exigências do LOE, COE e LUOS, além
das previstas na legislação federal e estadual e nas normas
técnicas oficiais.

responsável técnico:

proprietário: KMS INCORPORAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA.

arq° MARCOS GUSMÃO MATHEUS
CAU: A37439-3
CCM: 4.145.955-5

CNPJ: 03.193.866/0001-54
resp. legal: MARCELA KATIA DA SILVA

CPF: 219.593.728-90

autor do projeto:
arq° MARCOS GUSMÃO MATHEUS
CAU: A37439-3
CCM: 4.145.955-5

E=1.479,00m²
R=1.527,74m²

07500-01:100

101.466.0004-4

KMS INCORPORAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA.

AVENIDA PROF. FRANCISCO MORATO, 1445 | LT.04 QD.28
CEP: 05513-100 | JD. GUEDALA

ZCOR-2  | PA 5

DE PEQUENO PORTE

COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO

nR1-2ALVARÁ DE APROVAÇÃO
DE EDIFICAÇÃO NOVA

04/04PROJETO SIMPLIFICADO

SUBPREFEITURA BUTANTÃ | MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - SP

FOLHA A-1 (841x594)
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CONFORME PORTARIA nº 221/SMUL-G/2017 - COE

PROJEÇÕES DE ELEMENTOS
CONSTRUTIVOS

PAREDES BAIXAS, MUROS,
PEITORIS

ACESSOS

LOCAL DE PLANTIO DE MUDA DE PEQUENO PORTE =  6 UNIDADES
P
00

PAVIMENTO SEMI-PERMEÁVEL

SEM VEGETAÇÃO (UN)

ÁREA AJARDINADA SOBRE
SOLO NATURAL (JS)

OBRA COMPLEMENTAR

NÃO COMPUTÁVEL- INCISO III,
ART. 108/ LEI 16.642-17

ÁREA TÉCNICA

NÃO COMPUTÁVEL - INCISO V /
ART.108/ LEI 16.642-17
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